
  

TERMO DE REFERÊNCIA 

LEI 14.133/2021 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. Constitui o objeto do presente Termo de Referência a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ESPECIAIS DE PROTEÇÃO PARA AGENTES DE SAÚDE, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento:  

1.2. O objeto da contratação tem a natureza de bem comum. 

1.3. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado. 

1.4. Da Especificação do Objeto: 

ITEM QUANT. UN. DISCRIMINAÇÃO MINUCIOSA DO MATERIAL OU SERVIÇO 

01 30 UNID. 

Colete em brim leve na cor azul, fechamento em zíper com 
bolso lado esquerdo superior personalizado frente e costas com 
tecnologia DTF com logo disponibilizado pelo órgão público, 
podendo ser em tamanhos diversos (G, M ou P) 

02 30 UNID. 
Bota borzeguim em couro preto corrugado, solado 
antiderrapante, e palmilha anti-micróbios com cadarço frontal 
(numeração diversa). 

03 30 UNID. 

Mochila Costal nas cores azul e ou caqui confeccionada em 
Lona 100% algodão Fio 10; medidas totais: L35cm X A40cm X 
P27cm; Com três bolsos, sendo um externo medindo L24cm X 
A30cm X P4cm abertura por zíper frontal (personalizado com a 
logo disponibilizada pelo órgão público no tamanho 17cm X 
17cm), um intermediário medindo L35cm X A40cm X P6cm 
abertura por zíper superior, um principal medindo L35cm X 
A40cm X P12cm abertura por zíper superior. Alça costal e 
transversal e ambas acolchoadas, com reforço nos pontos de 
fixação para maior durabilidade, alça de mão com costuras 
reforças e revestidas com borracha PVC. 

04 30 UNID. 
Boné tipo basebol na cor azul personalizado com a logo do 
órgão público com tecnologia DTF 

 

1.5. Os produtos propostos deverão, obrigatoriamente, atender às exigências de qualidade, 

observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e 

fiscalização de qualidade industrial. 

1.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em 

desacordo com as especificações solicitadas, consoante disposto na Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 



  

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

A presente justificativa tem como objetivo respaldar a necessidade de aquisição de 

Equipamentos de Proteção Especial (EPI), a saber: coletes, botas, mochilas costais e 

bonés, destinados aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às 

Endemias (ACE) deste município. 

A atuação dos agentes de saúde é essencial para a promoção da saúde pública, prevenção 

de doenças e vigilância epidemiológica, especialmente em áreas de difícil acesso e com 

exposição a fatores ambientais adversos. No exercício de suas atividades, os agentes 

estão frequentemente expostos a situações que demandam maior proteção física, como 

terrenos irregulares, longas caminhadas sob o sol intenso, contato com animais 

peçonhentos, resíduos e materiais insalubres. 

Nesse contexto, a aquisição dos EPIs citados é imprescindível para: 

4. Proteção e segurança do trabalhador: 

o Colete: oferece visibilidade e identificação dos agentes em campo, além de 

garantir proteção contra intempéries. 

o Bota: indispensável para proteção dos pés em áreas com risco de acidentes, 

como presença de objetos perfurantes, lama, água ou terreno acidentado. 

o Boné: essencial para proteção contra exposição prolongada ao sol, 

prevenindo insolação e outras complicações. 

o Mochila costal: permite o transporte adequado e ergonômico de materiais 

de trabalho, reduzindo o risco de lesões musculares e facilitando a 

mobilidade. 

5. Valorização e dignidade dos profissionais: fornecer os EPIs adequados 

demonstra o compromisso da gestão com a saúde, segurança e bem-estar dos 

profissionais, promovendo melhores condições de trabalho. 

6. Eficiência no serviço prestado: a segurança e o conforto dos agentes favorecem 

maior produtividade e qualidade nas visitas domiciliares, coletas de dados e demais 

atividades de campo, refletindo diretamente na melhoria da atenção básica à saúde 

e na prevenção de endemias. 

Diante do exposto, reforça-se a necessidade e a urgência na aquisição dos referidos 

equipamentos, com o objetivo de garantir melhores condições de trabalho, segurança e 

valorização dos profissionais de saúde que atuam diretamente na linha de frente do 

atendimento à população. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 



  

3.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:  

1- Habilitação jurídica: 

A) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

B) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

C) No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

D) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

E) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

F) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

2- Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

A) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

B) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

C) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

D) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

E) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
prestador, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 

3- Qualificação Econômico-Financeira: 

A) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do prestador; 

 

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 



  

3.1. A entrega dos objetos deverá ser realizada em até 15 (quinze) dias úteis, contados da 

Autorização do Fornecimento ou outro instrumento equivalente 

3.2. Deverá ser entregue na sede do Município de Bonfinópolis de Minas, das 07h às 13h de 

segunda-feira a sexta-feira. 

3.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

3.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

4.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para ser substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por 

comissão/servidor especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no processo de contratação; 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.   

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

5.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 



  

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de validade; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

g) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

h) A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 

portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis 

ao objeto do contrato; 

i) A nota fiscal deverá ser acompanhada pelas Certidões de Regularidades Fiscais; 

j) Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas neste TERMO DE REFERÊNCIA; 

k) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE; 

l) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE sobre qualquer inconformidade 

apresentada; 

m) Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente à embalagem e transporte 

para a entrega dos objetos contratados aos técnicos da unidade escolar. 

 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO    

 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.  

 

7. ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

 

7.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato.  



  

 

8. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO  

 

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

CONTRATADA:  

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou  

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

 8.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

a) não produziu os resultados acordados; 

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

9. DO PAGAMENTO  

 

9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.  

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

9.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal FEDERAL e FGTS, cujas certidões deverão ser apresentadas juntamente 

com a nota fiscal.  

9.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências administrativas com fito de realizar o pagamento.  

9.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 

o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

 



  

9.6.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.7.  Antes de cada pagamento à contratada, será verificado a regularidade fiscal da 

contratada.  

9.8.  Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa.  O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

9.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá verificar a regularidade fiscal para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

9.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos. 

9.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

9.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

fiscal. 

9.13. Será rescindido a ata de registro em execução com a contratada inadimplente, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante.  

9.14.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

9.15.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

9.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  



  

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00036438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100)  

365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

10. ALTERAÇÕES DO CONTRATO.  

 

10.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 

14.133/2021.  

10.2.  Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

10.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

 

11. EXTINÇÃO DO CONTRATO.  

 

11.1. Constituirão motivos para extinção da ata de registro de preço, a qual deverá ser 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

as situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei 14.133/2021.  

11.2. A extinção da ata de registro de preço poderá ser:  

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial 

 

11.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo.  

 



  

11.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 

consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei 14.133/2021 e no Termo de Referência, anexo ao Edital.  

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso:  

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas.  

 

12. DA GARANTIA.  

 

12.1. Os serviços prestados deverão ser garantidos contra imperfeições, imprecisões, 

deficiências técnicas e desconformidades ao que fora solicitado, sem prejuízo da garantia 

legal de que trata a Lei n.º 8.078/90, a contar da data de seu recebimento pelo Município. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

 

13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

13.1.1.  Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2.  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

13.1.3.  Dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

13.1.5.  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

13.1.6.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

13.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

13.1.8.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

13.1.9.  Fraudar a dispensa/ pregão eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução da ata;  

13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento do certame, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

13.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

13.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

 



  

a)  Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b)  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

13.3.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida;  

13.3.2.  As peculiaridades do caso concreto;  

13.3.3.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

13.3.4.  Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

13.3.5.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.  

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

13.6.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

13.7.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa  tipificada pela Lei nº 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR.  

13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1o de agosto de 2013 ou legislação local, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa.  

13.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público.  

13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999, e demais normas locais.  



  

 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.  

 

14.1. O custo estimado total da contratação está demonstrado mapa analítico que acompanha 

o presente termo, dele fazendo parte.  

 

15. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO.  

 

15.1. A Administração Municipal, através da Secretaria Municipal Responsável pela 

Contratação exercerá a gestão e fiscalização do contrato e registrará todas as ocorrências 

verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a 

imediata correção das irregularidades apontadas. 

15.2. O fiscal do contrato será́ um funcionário designado pela Contratante, para 

acompanhamento e fiscalização na entrega dos produtos adquiridos mediante atesto na nota 

fiscal/fatura, sendo esta condição indispensável a que se processe o pagamento. 

15.3. A fiscalização pela Administração não exime quaisquer responsabilidades por parte do 

prestador do serviço em referência, sendo única, integral e exclusiva da licitante vencedora, 

no que concerne à regular execução do objeto do contrato. 

15.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, de forma que os serviços sejam prestados de 

acordo com as especificações referenciadas e em perfeitas condições de aproveitamento, 

sendo que cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 

15.5. A Contratada deverá indicar à Secretaria Municipal Responsável pela Contratação o 

preposto ou responsável legal com legitimidade para manter entendimentos e receber 

comunicações acerca do objeto do contrato. 

15.6. As comunicações entre Administração e contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim, desde que utilizados e-mails institucionais. 

15.7. A Contratada deverá comparecer à sede do Contratante ou responder notificação, 

sempre que solicitada, por meio do preposto, no prazo de 24h (vinte quatro horas) da 

convocação ou comunicação para esclarecimento de quaisquer problemas relativos aos 

serviços prestados. 

15.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

15.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

15.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

15.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras. No caso de ocorrências que possam inviabilizar 



  

a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. 

15.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o Art. 158, da Lei 14.133/2021, se a situação demandar. 

15.13. O gestor do contrato ou setor demandante deverá enviar a documentação pertinente 

ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

16. DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL.  

 

16.1. A nota fiscal deverá ser emitida com o nome do órgão solicitante - PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS, no endereço: AV. ARGEMIRO BARBOSA DA 

SILVA, Nº 870, CENTRO, CEP: 38.650-000, BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG. 

 

 

Bonfinópolis de Minas, 28 de abril de 2025 

 

 

Nilvésia Aparecida Luiz Brandão 
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula:1005-7 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


